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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV. PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP, 16.890 - FONE: (0172) 86.1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO GOVIINO CIIIIUIIITimo OE UCIIOA 

Revaloriza os vencimentos e sa.iários 

do pessoal da Câmara X.!unicipal. 

::m. CELSO AUGUSTO DIROLLI, Prefeito :r.!unicipal de Uchoa, 

Estado de são Pau1o, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara :tr.unicipal aprova e ele sanciona/ 

e pro:mulgi;i a seguinte Lei: 

.Artigo 12 • - Os valores dos vencimentos e salários do// 

pessoal ativo da Câmara Municipal serão reajustados em 20% ( Vinte :por/ 

cento), sobre os vencimentos e salários referentes ao mês de Março de 

1.990. 

.Artigo 22. - Os cáicu1os decorrentes da aplicação desta 

Lei serão considerados maior as frações de centavos de CRS0,49 (quare~ 

ta e nove centavos) e a menor as :frações de centavos de CR0,50 (cinco~n 

ta centavos) para baixo. 

Artigo JQ. - Fica o Legislativo Municipal autorizado a 

corrigir as eventuais distorções existentes nas referências das várias 

categorias funcionais. 

.Artigo 42 , - As 

ta Lei, correrao por conta das 

exercício, 

despesas 

dotações 

-decorrentes com a execuçao des 

orçaraent. '.rias Ieaa o corrente/ 

Artigo 5Q. - Esta Lei entrará em Vigor na data de sua/ 

publicação, com seus efeitos produzidos a parti~ de 01 de Abril de/// 

1,990, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 08 dias do mês de 

Maio do a.no de 1,990, 

~~ CELA1JSTÔ BIHOLLI 

Pfü~I,'EITO 1:UNICil'AL 
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1 PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV. PEDRO DE TOLEDO, 1011 • CEP. 16.890 • FONE: (0172) 86.1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO GOVEINO COIIUIIITÃRID DE UCHOA 

Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado por 

afixação no local de costume e ;pela Imprensa Local. 

SEC:ílET,illIA DA l'RZPEITURA 


